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Câmara fuí.unicipal de Santa fuso de Çiterbo

Ío$htESTADo DIi sÂo PAULO
Éscâ

rNDrcAÇÃo Ne L92l2s

Ementa: lndica campanha de conscientização nas escolas para combater o descarte de lixo em vias e
passeios públicos.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de disponibilizar uma campanha nas escolas da

rede municipal e, se possível, até na estadual de ensino no Município,
para conscientização e combate ao descarte inadequado de lixo, em vias e
passeios públicos.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de vários munícipes quanto às embalagens

descartadas e lixo acumulado em vias e passeios públicos, gerando

aspecto de abandono, podendo se tornar local propício para o mosquito
transmissor da dengue, além do mais, vem sendo a causa de várias

reclamações, motivando a necessidade de uma ampla campanha de

conscientiza ção.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de abril 2025.
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Mário Marco Barbosa Titarelli
Vereador
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